
    Nº 2383, quinta-feira, 18 de janeiro de 2024

DECRETO Nº 58.259, de 18 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adriano Pires Bitencourt, matrícula 59.798, para o cargo de Professor de Língua
Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019831941 e o
código CRC B14649F4.

DECRETO Nº 58.266, de 18 de janeiro de 2024.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei n° 5175/05.

 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 22 de janeiro de 2024:

 

- Camila Cristina Debortoli, para o cargo de Coordenadora II da Área de
Nutrição.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019833366 e o
código CRC FCB5C2C7.

DECRETO Nº 58.265, de 18 de janeiro de 2024.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei n° 5175/05.

 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 22 de janeiro de 2024:
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- Moa Elenir Rosa, para o cargo de Coordenadora I da Área de
Hotelaria, Zeladoria e Nutrição.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019833306 e o
código CRC 9CDDA0F2.

DECRETO Nº 58.264, de 18 de janeiro de 2024.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, no Hospital Municipal São José, a partir de 21 de janeiro de 2024:

 

- Camila Cristina Debortoli, do cargo de Coordenadora I do Serviço de Nutrição.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019833097 e o
código CRC DB405521.
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DECRETO Nº 58.263, de 18 de janeiro de 2024.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, no Hospital Municipal São José, a partir de 21 de janeiro de 2024:

 

- Moa Elenir Rosa, do cargo de Coordenadora II da Área de Hotelaria
e Zeladoria.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019833034 e o
código CRC C3D3BF2F.

DECRETO Nº 58.261, de 18 de janeiro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei n° 5175/05.

 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 24 de janeiro de 2024:

 

- Thyago Haugusto Andrioli, para o cargo de Coordenador I da Área de
Patrimônio.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

4 de 136

Nº 2383, quinta-feira, 18 de janeiro de 2024



 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019832575 e o
código CRC 57E4D42E.

DECRETO Nº 58.258, de 18 de janeiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de janeiro de 2024:

 

Solange Silva Galdino, matrícula 57.129, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019831920 e o
código CRC B3FA43C5.

DECRETO Nº 58.260, de 18 de janeiro de 2024.
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Altera a nomenclatura do cargo de Coordenadora
I da Área de Gestão Patrimonial, constante no
Decreto nº 41.703, de 29 de março de 2021, que
promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

Art. 1º O cargo de Coordenadora I da Área de Gestão Patrimonial, constante no
Decreto nº 41.703, de 29 de março de 2021, passa a ser denominado de Coordenadora I da Área de
Compras.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação com efeitos a partir
de 24 de janeiro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019832465 e o
código CRC 0277BED1.

DECRETO Nº 58.255, de 18 de janeiro de 2024.

  

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 17 de janeiro de 2024:

 

William Vicente Da Silva, matrícula 58.892, do cargo de Técnico em
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019825568 e o
código CRC BF21B6FF.

DECRETO Nº 58.254, de 18 de janeiro de 2024.

  

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Adriano Pires Bitencourt, matrícula 55.240, do cargo de Professor de Língua
Inglesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019825548 e o
código CRC E8CC1F5C.

DECRETO Nº 58.253, de 18 de janeiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Evelyn Scortegagna, matrícula 54.995, do cargo de Professor de Língua
Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019825533 e o
código CRC 875197B1.

DECRETO Nº 58.252, de 18 de janeiro de 2024.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Simone Novassadt, matrícula 59.796, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019822116 e o
código CRC A8BEE160.

DECRETO Nº 58.257, de 18 de janeiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de Janeiro de 2024:

 

Daiane de Almeida Queiroz, matrícula 59.223, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019827673 e o
código CRC 6E45B5AE.

DECRETO Nº 58.270, de 18 de janeiro de 2024.

 

Altera a alínea "d", do inciso I, do art. 1º, do
Decreto nº 53.679, de 03 de março de 2023, que
nomeia membros para compor a Comissão do
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil –
PETI.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o membro, alterando a alínea "d", do inciso I, do art. 1º, do
Decreto nº 53.679, de 03 de março de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

I - ...

...

d) Patricia Luzia Johann Teochi" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019836315 e o
código CRC 4DE62D45.

DECRETO Nº 58.269, de 18 de janeiro de 2024.

 

Dispõe sobre a regularização das edificações
inseridas em Faixa Não Edificável atestadas pelo
Diagnóstico Socioambiental por Microbacia
Hidrográfica e regulamenta as medidas
compensatórias, nos termos da Lei Complementar
nº 601, de 12 de abril de 2022.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no uso de suas atribuições conferidas pelo
inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e considerando o disposto na Lei
Complementar nº 601, de 12 de abril de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1° Fica estabelecido no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente -
SAMA, que as edificações comprovadamente realizadas anteriormente à data da publicação da Lei
Complementar nº 601, de 12 de abril de 2022, localizadas sobre faixas marginais de corpos hídricos
caracterizadas como Faixa Não Edificável (FNE), poderão ser regularizadas mediante pagamento
de medidas compensatórias nos termos do presente Decreto.

 

Art. 2º Poderão ser regularizadas as edificações que tenham sido construídas,
instaladas, ampliadas e/ou reformadas anteriormente à data de publicação da Lei Complementar nº
601/2022 e que estejam inseridas sobre a Faixa Não Edificável (FNE), definidas na lei municipal
e reconhecidas pelo Diagnóstico Socioambiental por Microbacias (DSMH) aprovado por Decreto,
mediante celebração de Termo de Compromisso nos termos do presente Decreto.

§1º Aprovados os estudos do Diagnóstico Socioambiental por Microbacias
(DSMH) e atualizada a base do levantamento hidrográfico no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo, cabe ao interessado protocolar requerimento específico para emissão
de alvará e/ou licenciamento do empreendimento pretendido para fins de regularização.

§2º Cabe ao interessado requerer a continuidade da análise do processo de
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regularização em andamento, ou dos que se encontrem sobrestados administrativamente.

 

Art. 3° Não poderão ser objeto de regularização as edificações que:

I - estejam inseridas em área de risco geológico-geotécnico de encostas
consideradas como insuscetíveis de medidas estruturais mitigadoras;

II - estejam inseridas em áreas identificadas como Área de Preservação
Permanente no Diagnóstico Socioambiental da Microbacia Hidrográfica;

III - estejam inseridas em áreas suscetíveis à inundações, antes de tomadas as
providências para assegurar o escoamento ou a contenção das águas, na forma estabelecida por
regulamento do Município;

IV - estejam inseridas dentro da faixa marginal de trechos de corpos d'água com
previsões de obras de macrodrenagem em andamento no âmbito do Projeto Viva Cidade 2, ou de
outros projetos de macrodrenagem a serem executados pelo Poder Público.

Parágrafo único. O requerente deverá declarar que inexiste qualquer processo
judicial, ou junto ao Ministério Público Estadual ou Federal, em relação às edificações, sob pena de
nulidade do procedimento e responsabilização civil, penal e administrativa por prestar informações
falsas, nos termos da legislação vigente.

 

Art. 4° A comprovação da anterioridade da construção, instalação, ampliação e/ou
reformas de edificações à Lei Municipal nº 601/2022 se dará mediante apresentação de
documentação comprobatória, contendo fotografias da edificação, imagens de satélite ou de
reconstituição aerofotogramétrica, que identifiquem os itens em desacordo com legislação municipal
à compensar, bem como imagens de satélite que comprovem a temporalidade da execução ou
conclusão da edificação.

Parágrafo único. Para a regularização das edificações o interessado deverá
apresentar Laudo Técnico de Estabilidade e Integridade da canalização que dá origem à Faixa
Não Edificável (FNE) que atinge a construção.

 

Art. 5° A medida compensatória será estabelecida com base na metragem da área
edificada que avançar na Faixa Não Edificável (FNE), com parâmetro de cálculo de 0,15 (quinze
centésimos) da Unidade Padrão Municipal (UPM), por metro quadrado (m2).

§1º O valor apurado poderá ser parcelado em até 12 (doze) parcelas, desde que a
parcela mínima não seja inferior a 1/6 UPM (um sexto de unidade padrão municipal).

§2º Somente será expedido o alvará e/ou licença ambiental após integral quitação
da medida compensatória, podendo ser concedido, durante o parcelamento, o Alvará de
Localização e Funcionamento de forma provisória para realização de atividades comerciais, de
prestação de serviços e/ou para o uso industrial no imóvel.

§3º Na ocorrência de atraso na quitação do parcelamento, com o vencimento da
terceira parcela em atraso, o requerente deverá quitar o saldo remanescente em um período máximo
de 30 (trinta) dias corridos sob pena de indeferimento imediato do requerimento e não ressarcimento
do valor já quitado.

§4º Na hipótese em que o requerente optar pela parcela única e não efetuar
o pagamento até a data do seu vencimento, o protocolo será indeferido e a guia de
pagamento cancelada.

§5° Os recursos oriundos das medidas compensatórias serão depositados no
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Fundo Municipal de Meio Ambiente e deverão ser utilizados na criação de áreas verdes, corredores
ecológicos e parques lineares às margens dos corpos hídricos, de acordo com o que estabelece o
inciso IV, do artigo 25, da Lei nº 12.651/2012.

§6º O cumprimento da medida compensatória financeira não dispensa o
cumprimento de medidas ambientais consideradas necessárias para a promoção da
sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área ocupada.

 

Art. 6º A medida compensatória financeira estabelecida no artigo 5º poderá ser
substituída por medida compensatória de caráter ambiental, para regularização de imóveis
de famílias cuja renda mensal bruta familiar total não ultrapasse 02 (dois) salários mínimos,
comprovada mediante parecer expedido pela Secretaria de Assistência Social (SAS), e/ou estejam
inseridas no cadastro único para programas sociais do governo federal (CadÚnico).

 

Art. 7º Ficarão dispensadas das medidas compensatórias as edificações executadas
pelo Poder Público.

 

Art. 8º A celebração do Termo de Compromisso não impede a execução de
eventuais multas e/ou infrações aplicadas.

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019836266 e o
código CRC CE9B4B66.

DECRETO Nº 58.268, de 18 de janeiro de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.461, de
11 de setembro de 2023 e do art. 8º, da Lei nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, valor de R$ 1.500.000,00
(um milhão e quinhentos mil reais) no orçamento vigente da Secretaria de Meio Ambiente, para
restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

81001

Secretaria de
Meio

Ambiente -
SAMA

18.541.2.2.3368

Manutenção
de cemitérios

públicos -
SAMA

100 789 3.3.90 1.500.000,00

TOTAL 1.500.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes das seguintes dotações:

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

81001

Secretaria de
Meio

Ambiente -
SAMA

18.541.2.2.3368

Manutenção
de cemitérios

públicos -
SAMA

100 790 4.4.90 1.500.000,00

TOTAL 1.500.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019836225 e o
código CRC 86694F28.

DECRETO Nº 58.267, de 18 de janeiro de 2024.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

- Edivaine Ev, para o cargo de Coordenadora I do Núcleo de Gestão de Pessoas.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019834558 e o
código CRC AB1CE6FF.

DECRETO Nº 58.256, de 18 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Evelyn Scortegagna, matrícula 59.797, para o cargo de Professor de Língua
Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/01/2024, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019825576 e o
código CRC F17BB8BC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URS/SEINFRA.URS.NAD

Portaria nº 052/2024/URS

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
028/2024 - SWL Tecnologia em Limpeza, Saneamento e Construção Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 24.337.551/0001-03, cujo objeto refere-se à prestação de serviço com
Caminhão com equipamento combinado - hidrojato / alta aspiração para atender os
serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma
do Pregão Eletrônico nº 880/2022, ficando assim constituída:

 

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

 

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;
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José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/01/2024, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019771093 e o
código CRC 7A1427DD.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 009/2024/SEHAB

Classificação como REURB-E para fins de regularização fundiária urbana 

 

A Diretora Executiva da Secretaria de Habitação, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto Municipal nº 48.787/2022 e nos termos dos Arts. 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Arts. 1º, I, "c"; 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:
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Art.1º Mediante a validação da documentação apresentada no processo referente
ao Protocolo n° 00745/2023 SEI nº 0019229557, fica classificada, para fins de regularização
fundiária urbana REURB-E, ao requerente denominado "EDINA LUZIA DE ALMEIDA DE
MATTIA". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº 0019229884,
corresponde a 01 (um) lote.

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação dos
beneficiários anexo SEI nº 0019777043, observado o art. 3º, I do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 3º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB "Edina Luzia de
Almeida de Mattia".

Art. 4º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Cristina Silvério Couto
Diretora Executiva

Secretaria de Habitação
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 09:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019793244 e o
código CRC 9EAEC481.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 004/2024

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798, de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 034/2024 (SEI 0019534407) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Flor de Baunilha Floricultura Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
05.596.284/0001-44, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Aquisição de faixas
personalizadas e buquês de flores necessários para a realização do evento "Concurso Realeza dos
Jogos de Integração da Terceira Idade".
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a) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808;

b) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171;

c) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057; 

d) Edna Maria Viana Machado - matrícula n° 22518; e

e) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53471.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 034/2024, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
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I - Certificadores:

a) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808;

b) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171;

c) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057; 

d) Edna Maria Viana Machado - matrícula n° 22518; e

e) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53471.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 17/01/2024, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019806017 e o
código CRC 2672B854.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URL/SEINFRA.URL.NAD

 

PORTARIA Nº 69/2024
 
O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
 
Resolve
 
Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 090/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Leste e a empresa  Polaris Serviços e
Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001, doravante denominada Contratada,
que tem por objeto a contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas
com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 2 (duas)
equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Leste e
da Unidade Regional de Obras Nordeste, ficando assim constituída:
 
Fiscais:
Unidade Regional de Obras Leste - URL
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
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João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
Silvio André Bertolotto - matrícula n° 59.721 - Suplente
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
                           
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576 - Titular
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 - Titular
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 - Suplente
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869 - Suplente
 
Art. 2º - Aos Fiscais compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem como, no Edital de
Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.
II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto da presente contratação;
V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;
VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato.
XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
 
Art. 3º  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem
prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
I - Certificadores:
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
Silvio André Bertolotto - matrícula n° 59.721 - Suplente
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
 
Art. 4º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 08:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019814698 e o
código CRC 64F2ED11.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

 

PORTARIA Nº 67/2024

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 065/2024, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa C R Artefatos de Cimento Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 01.650.178/0001-40, cujo objeto é a contratação de serviço de
manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco
retangular de concreto e meio-fio, executadas por 1 (uma) equipe, preferencialmente na
área de abrangência da Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, Unidade Regional de
Obras Sudoeste e a contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias
revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio,
executadas por 2 (duas) equipes simultâneas, preferencialmente na área de abrangência
da Unidade Regional de Obras Sudeste.

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Edson Roberto Holler - matrícula 53840.

Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro - matricula 52071;

Ruan Felipe Loz - matricula 58872.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019812006 e o
código CRC FD0E8F31.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 70/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 114/2024, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Vogelsanger Artefatos de Concreto Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 07.548.966/0001-07, doravante denominada Contratada, cujo objeto refere-
se à aquisição de tubos de concreto, destinados para as obras de drenagem no Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 847/2022, ficando assim constituída:

 

I. Fiscais Requisitantes:

Secretaria de Infraestrutura Urbana

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

Titulares

Giovana Rafaela Campos, matrícula nº 59.182,

Adriane Pczieczek, matrícula nº 49.894,

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100.

Suplentes

Larissa Vala, matrícula n° 59.201,

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830.

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:
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Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN

Titulares

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638,

Matheus Machado Galvão, matrícula nº 58.586,

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

Suplentes

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337,

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula nº 16.959,

Diego da Rocha Gonçalves, matrícula nº 58.925.

 

Unidade Regional de Obras Leste – URL

Titulares

Pedro Durieux Neto, matrícula n° 52.986,

João Carlos Korink, matrícula n° 24.245,

Roberto Carlos Saraçol, matrícula nº 16.718.

Suplentes

João Rogério Reinert, matrícula nº 54.366,

Silvio André Bertolotto, matrícula nº  59.721.

 

Unidade Regional de Obras Nordeste - URNE

Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula n° 57.612,

Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285,

Josiane da Silva Fernandes, matrícula n° 29.714.

Suplentes

Rafael Brandalise Souza, matrícula nº 59.635,

Claudemir Ernesto Schulze, matrícula n° 22.760.

 

Unidade Regional de Obras Oeste – UROE

Titulares

Fernanda Carolina Joenck, matrícula nº 59.302,

Aristides Ferretti, matrícula nº 06.051,

Vilson Nerci Fetsch, matrícula nº 24.412.

Suplentes

Eliane de Souza Santos, matrícula nº 31.049,

Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664,
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Marilene Dumke, matrícula nº 21.435.

 

Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE

Titulares

Fernanda Benato Ferreira, matrícula nº 56.867,

Mario Sergio de Oliveira, matrícula nº 32.378,

Edson Roberto Holler, matrícula nº 53.840.

Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro, matrícula n° 52.071,

Ruan Felipe Loz, matricula n° 58.872.

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste - URSO

Titulares

 Lays Mayara Hess, matrícula nº 59.738,

Aldo Felipe, matrícula nº 58.118,

Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula nº 53.837.

Suplentes

Kelly Cristina Nogueira, matrícula nº 56.832,

Augustinho Ramos da Cunha, matrícula nº 24.148.

 

Unidade Regional de Obras Sul – URS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527,

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057,

Fernando de Paula Cordeiro, matrícula nº 54.690.

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287,

José Carlos Alves, matrícula nº 15.702,

Moyses Santos Meneses, matrícula nº 53.696,

Deivid Eber Pereira, matrícula nº 55.601.

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba – URP

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737,

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356,

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500.
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Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509,

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245,

Fernando Cisz, matrícula nº 27.791.

 

III. Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Laís Lessenko,  matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

Nomear comissão ou designar servidor para promover a fiscalização nos termos
do prescrito no artigo 67, da Lei nº 8.666/93.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.

Liberação do material.

Certificação do Documento Fiscal.

Assistência aos fiscais técnicos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Anexo VII - Termo de Referência.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos e administrativos do contrato competem:

Receber, conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar os produtos de acordo com as
especificações e prazos descritos no Termo de Referência.

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais
de entregas.

Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade
no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 

Notificar a empresa CONTRATADA quanto a qualquer irregularidade
encontrada.

Aceitar/rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues
pela CONTRATADA, quando necessário.

Informar aos fiscais requisitantes eventuais irregularidades e/ou ocorrências
identificadas.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019824532 e o
código CRC A1114946.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URNE/SEINFRA.URNE.NAD

PORTARIA Nº 78/2024

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 107/2024 que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Unidade Regional de Obras
Nordeste, inscrito no CNPJ nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa Polaris Serviços e
Construções Eireli., inscrita no C.N.P.J. nº 12.547.887/0001-11, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Proprietário, Sr. Roberto
Carlos Imme, CPF n° 652.500.449-72, cujo objeto é a de manutenção do pavimento de
vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-
fio, executadas por 2 (duas) equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade
Regional de Obras Leste e da Unidade Regional de Obras Nordeste, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares:

Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula 57612

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29714

Fiscais Suplentes:

 Rafael Brandalise Souza   - Matrícula n° 59635
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Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22760.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação :

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
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do contrato.

 

Art. 4º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019827897 e o
código CRC 9ABEEF99.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 001/2024/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da  terceira avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor MARCOS MEDEIROS CARVALHO,
matrícula 55.774, os servidores:

 

Gabriela Santana Lemos, matrícula 46181, indicação dos servidores da área;

Joel Worma de Souza, matrícula 46542, indicação dos servidores da área;

Angelita de Cassia Mudrek, matrícula 30268, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Soraia Nagel, matrícula 39907, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 18/01/2024, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019830385 e o
código CRC FB1426FE.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 008/2024/SEHAB

Classificação como REURB  para fins de regularização fundiária urbana.
 

A Diretora Executiva da Secretaria de Habitação, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto Municipal nº 48.787/2022 e nos termos dos Arts. 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Arts. 1º, I, "c"; 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A rt.1 º Fica classificada individualmente, 03 (três) famílias, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO AMÁLIA
MANFRINI TAMBOSI". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº
 0016173683, corresponde a 03 (três) lotes.  

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n° 0019792559, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Específico - REURB-E foi instaurada pelo
Art. 1º da Portaria nº 115/2023/SEHAB, disponível no documento SEI nº 0018146058.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Cristina Silvério Couto
Diretora Executiva

Secretaria de Habitação
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 09:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019792915 e o
código CRC E63B8FC6.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

PORTARIA Nº 018/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022 :
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Resolve;

 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo como Subfiscais do Termo de Contrato nº
121/2019, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Selbetti Gestão de Documentos S.A,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, conforme Termo de Referência.

Parágrafo único: Os Subfiscais foram indicados pelas Secretarias Requisitantes. 

 

I - Secretaria de Governo:

a) Vanessa Cristina Leal Miranda, matrícula nº 33.722

b) Barbara Daiany Warsch Teston, matrícula nº 36.459

c) Elizângela Mary Dal Posso, matrícula nº 37.161

d) Elias Fernando Bammesberger, matrícula nº 43.718

e) Amanda Carolina Reimer, matrícula nº 47.886

 

II - Gabinete do Vice-Prefeito:

a) Fátima Rosemar de Oliveira, matrícula nº 26.912

b) Jucilei Fátima Cortina, matrícula nº 22.621

III - Procuradoria-Geral do Município:

a) Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula nº 37.888

b) Farid Bueri Filho, matrícula nº 42.332

IV - Controladoria-Geral do Município;

a) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti - Matrícula nº 51.358 - Titular;

b) Priscila Cristina Rebechi - Matrícula nº 38.012 - Titular;

c) Eliane Elaine Laube - Matrícula nº 30.458 - Suplente;

 

V - Secretaria de Meio Ambiente:

a) Adriano Bernardo Lopes, matrícula nº 29856

b) Samara Regina Fuck, matrícula nº 46.440

c) Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050.

 

VI - Secretaria da Fazenda:

a) Daniela Rangel Torbes, matrícula nº 31146

b) Milene Jonck Antunes, matrícula nº 38501
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VII - Secretaria de Infraestrutura Urbana: 

a) Andréia Severino Winter, matrícula nº 23.307;

b) Simone Gomes de Araújo, matrícula nº 28.573 

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Leste:

a) Kariny Calazans da Costa, matrícula nº 44.051

b) Cláudio Strohmeyer, matrícula nº 43.515

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sul:

a) Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057

b) Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527

c) Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Oeste: 

a) Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664

b) Marilene Dumke, matrícula nº 21435.

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Centro-Norte:

a) Ricardo Alves Coan – matrícula nº 36071.

b) Rodrigo Luis Dippold - matricula 37431.

c) Valeria Machado de Souza Costa - matrícula 41862.

d) Elisangela Bresciani - matrícula 53337.

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Nordeste:

a) Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285

b) Edivaine Ev, matrícula nº 36930

c) Josiane da Silva Fernandes, matrícula nº  29714

d) Jane Costa Damásio, matrícula nº 25756

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sudoeste:

a) Kelly Cristina Nogueira, matrícula nº 56832

b) Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº  27220

c) José Antônio Domingos, matrícula nº 38235

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sudeste:
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a) Elienai Nunc Nfoonro, matrícula nº 38013

b) Rafael Nilsen Fortes, matrícula nº 45948

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras de Pirabeiraba:

a) Claudemir Damas, matrícula nº 42.509

b) Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46245

c) Sandra Regina da Silva Schuchardt, matrícula nº 22673

d) Luciana Rocker Medeiros, matrícula nº 40856

 

VIII - Secretaria de Assistência Social:

a) Sérgio Luiz Girolla Junior, matrícula nº 43945

b) Rafael Feijó Vieira Vecchietti, matrícula nº 48010

 

IX - Secretaria de Habitação:

a) José Bloemer, matrícula  nº 20.164

b) Jonatan Pazeto, matrícula nº 42.903

 

X - Secretaria de Comunicação:

a) Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula nº 28146;

b) Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula nº 53317;

c) Shirlei Aparecida Martins, matrícula nº 46276.

 

XI - Secretaria de Gestão de Pessoas:

a) Mariane Maria Braz Campodonio Eloy, matrícula nº 45.727

b) Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula nº 44.263

c) Roger de Azevedo, matrícula nº 35.684

d) Rozelene Prim, matrícula nº 52.981

 

XII - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública:

a) Andréa da Silva de Macedo, matrícula nº 33.905

b) Teresinha Dziedicz, matrícula nº 28.105

 

XIII - Secretaria de Esportes:

a) Rosangela Giovana Miguel, matrícula nº 39.165

b) Karla Borges Ghisi, matrícula nº 27.429
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XIV - Secretaria de Cultura e Turismo:

 

Equipamentos localizados na Unidade de Administração, Unidade de
Captação, Projetos e Fomento, Unidade de Turismo e Eventos, Núcleo de
Gestão de Pessoas, Unidade de Patrimônio/Coordenação de Patrimônio
Cultural:

 

a) Patricia Jacintho - matrícula nº 38.429

b) Alessandro Bussolaro - matrícula nº 38.159

c) Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula  nº 52.965

d) Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula nº 53.504

e) Mauri Jorge de Freitas Junior - matrícula nº 58.816

f) Celia D. Avila - matrícula nº 24349

g) Juliana Manarin - matrícula nº 42.159

h) Juliana de Oliveira Feliciano - matrícula nº 43.514

                           

Equipamentos localizados no Centreventos Cau Hansen:

 

a) Claudinei Francisco Silva - matrícula n° 38.175

b) Tania Maria Marcelino - matrícula nº 19.174

 

Equipamentos localizados na Gerência da Unidade de Radiodifusão:

 

a) Talita Paternoli Schroeder - matrícula nº 59.338

b) Andre Luis Guesser de Souza - matrícula nº 57.283

c) Jeferson Luiz Correa - matrícula nº 56.448

d) Bruna Luiza Nunes - matrícula nº 35.643

                          

Equipamentos localizados na Casa da Cultura:

 

a) Laura Moreira Bepler - matrícula n° 43.364

b) Luana do Nascimento Costa - matrícula 35.544

c) Carlos Alberto Franzoi - matrícula nº 54.060

                    

Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville:

 

a) Alessandro Moreira - matrícula nº 32.749
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b) Dilney Fermino Cunha - matrícula n° 17.728

 

Equipamentos localizados no Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville:

 

a) Ana Paula Klahold Rosa - matrícula n° 57.549

b) Eliane Andréia Jansen Marcelino - matrícula n° 19.978

 

Equipamentos localizados na Estação da Memória:

 

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula n° 38.592

b) Julio Cesar de Lanznaster Cruz - matrícula nº 53.805

 

Equipamentos localizados no Museu Fritz Alt:

 

a) Edson Kluk - matrícula n° 36.871

b) Helena Donadel Ganske - matrícula nº 33.636

c) Angela Luciane Peyerl - matrícula nº 56.503

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização:

 

a) Elaine Cristina Machado - matrícula nº 48.254

b) Daniele Staczak da Rosa - matrícula nº 19.910

 

Equipamentos localizados no Museu de Arte: 

 

a) Helena Donadel Ganske - matrícula nº 33.636

b) Tatiane Andresa de Souza - matrícula nº 28.599

c) Angela Luciane Peyerl - matrícula nº 56.503

 

Equipamentos localizados no CEU do Aventureiro: 

 

a) Mariza de Moura Arent - matrícula nº 46.460

 

XV - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano:

a) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38.407

b) Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23.722
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c) Eliete Maria de Souza Kress, matrícula 28.984

d) Marilene Bulla, matrícula 39.844

XVI - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação.

 

Equipamentos localizados na SDE.FAROL (UAD,NAD,UPE,GAB E
SDE.CEPAT.SIOP)

a) Eubs Ferreira Ramiro, matrícula 40.484

b) Sheila Patrony, matrícula 54.775

 

Equipamentos localizados na SDE.UAD.AEE 

a) Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz, matrícula 40.721

 

Equipamentos localizados na SDE.CEPAT

a) Camilla Appel Bergling, matrícula 48.884

b) Elvina Baldança, matrícula 38.128
 

Equipamentos localizados na SDE.UDR

a) Adriane Dumke Sabel, matrícula 18.132

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins, matrícula 16.567

 

 

Art. 2º - Caberá aos subfiscais:

 

1. Certificar a entrega/instalação dos equipamentos da sua Secretaria/Unidade;

2. Atestar a prestação do serviço, conforme o processo de
contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade nos prazos
solicitados por esta unidade gestora do contrato (SAP.UNG);

3. Comunicar por escrito esta unidade da Secretaria de Administração e
Planejamento sobre eventuais irregularidades relacionadas à execução contratual, bem como,
quando necessário, solicitar acréscimos, supressões e alterações que deverão ser submetidas
obrigatoriamente à avaliação desta unidade gestora (SAP.UNG) para verificação
de viabilidade via memorando inserido no respectivo Processo SEI 19.0.036904-1.

4. Supervisionar a utilização dos recursos para que seja evitado desperdício
com impressões/cópias desnecessárias e restringindo qualquer uso para fins particulares,
preservando a finalidade do atendimento exclusivo às necessidades do serviço público;

5. Preservar os equipamentos e a segurança dos servidores públicos,
reservando exclusivamente aos técnicos da Contratada Selbetti a tarefa de realizar qualquer
instalação, desinstalação e movimentação dos equipamentos. No caso de instalação,
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desinstalação e movimentação dos equipamentos, deverá obrigatoriamente solicitar via
memorando no processo de comunicação dos subfiscais (SEI 19.0.036904-1) à esta unidade
gestora (SAP.UNG) com celeridade, levando em conta o trâmite dos procedimentos
necessários para avaliação e assinatura dos termos aditivos e de apostilamento que contam
com a participação da Unidade de Contratos e Procuradoria Geral do Município;

6. Reservar qualquer manutenção aos técnicos da Contratada Selbetti para
preservação dos equipamentos e segurança dos servidores públicos. Sendo que deverá ser
aberto o devido chamado no sistema de chamados da prefeitura GL P I sempre que
apresentarem mal funcionamento;

7. Analisar os relatórios de apuração de custos e atestar os valores enviados
por esta unidade gestora (SAP.UNG) para faturamento e processo de certificação de
documento fiscal nos prazos solicitados;

8. Encaminhar para esta unidade gestora (SAP.UNG), quando solicitado, os
relatórios de apuração de quantitativos, entre outras demandas relacionadas à execução do
respectivo contrato;

9. Comunicar a posterior necessidade de alteração dos subfiscais por
memorando no processo de comunicação dos subfiscais (SEI 19.0.036904-1) com a
assinatura do Diretor responsável pela unidade ou Secretário da pasta.

 

Parágrafo único: As atividades exercidas pelos Subfiscais estarão subordinadas
aos procedimentos estipulados pela Comissão de Fiscais e delimitadas ao controle das
multifuncionais lotadas nas suas respectivas Secretarias/Subprefeituras e Unidades, contribuindo
para a gestão e fiscalização do supracitado contrato, tendo em vista o porte e particularidades do
mesmo, o qual exige controle da Administração Pública para a sua devida execução.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI 0018471163 - SAP.GAB/SAP.UNG nº 257/2023.

 

Tendo em vista a ausência do Secrétario, a Diretora Executiva assina este ato, 
nos termos da Lei nº 9.219 de 12 de julho de 2022, em conformidade com o artigo 11, §2º.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Anna Paula Pinheiro, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019799486 e o
código CRC 24E0740B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD
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PORTARIA 018/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos da Agência Transfusional do Hospital 
São José e institui Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº
49.330/2022 (SEI 0013762799) e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar
nº 495, de 16 de janeiro de 2018

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Agência Transfusional do Hospital São José, com exceção dos contratos cujos
fiscais sejam designados em portaria específica:

Títulares:

1.   Márcio Dias de Oliveira - Matrícula nº 94133;
2.  Roseane Camargo - Matrícula nº  99833; 
3.  Betina Schumann - Matrícula nº  98244 ;  
4.  Juliane da Costa Moreira Fowlie - Matricula nº  76988;
5. Camila Ribeiro - Matrícula n° 89088;
6. Adriana Rocha - Matricula nº  72166; 

Suplente:

1. Túlio Eugênio Malburg - Matrícula n° 37405.

2. Cibely Schipitoski - Matrícula nº 89744;

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
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quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Títulares:

1.   Márcio Dias de Oliveira - Matrícula nº 94133;
2.  Roseane Camargo - Matrícula nº  99833; 
3.  Betina Schumann - Matrícula nº  98244 ;  
4.  Juliane da Costa Moreira Fowlie - Matricula nº  76988;
5. Camila Ribeiro - Matrícula n° 89088;
6.  Adriana Rocha - Matricula nº  72166; 

Suplente:
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1. Túlio Eugênio Malburg - Matrícula n° 37405.

2. Cibely Schipitoski - Matrícula nº 89744;

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 177/2022 de 17 de novembro de 2022.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/01/2024, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019829645 e o
código CRC B0EDBEE9.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 011/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 16/23, a partir de 21/01/2024, conforme Memorando SEI nº
0019713498/2024 - CGM.UPA, emitido pela comissão processante

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 18/01/2024, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800122 e o
código CRC 87751916.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 012/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;
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CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 17/23, a partir de 20/01/2024, conforme Memorando SEI nº
0019800258/2024 - CGM.UPA, emitido pela comissão processante

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 18/01/2024, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800342 e o
código CRC 099D38CB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 103/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
626/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli, inscrita no
C.N.P.J. nº. 83.169.623/0001-10, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 252/2020, cujo o objeto do
contrato é a  prestação de serviço de caminhão com carroceria aberta e guindauto, para
atender o serviços de zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras, nas suas respectivas
áreas de abrangência na Unidade SEINFRA.URSO,  ficando assim constituída:

 

Fiscais:

 Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738;

Aldo Felipe  - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.
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Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832; e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

 

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula nº 41.511

 

Suplentes:

                            Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869,e

                            Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.
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ou Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº  86/2023 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 20/11/2023 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2341.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019826996 e o
código CRC 63A44016.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 68/2024

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0019812257/2024 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Sandro Stahl
Protocolo: nº 389 de 05/01/2024
Autorização: nº 099
 

PARA

Autorizatário Transferido: Aliança Tur Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/01/2024, às 15:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019812482 e o
código CRC C303B258.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UCP/SECULT.UCP.TJM

PORTARIA Nº 005/2024
 

 

Regulamenta a ocupação e estabelece valores, critérios de desconto e isenção para o uso
do Teatro Juarez Machado.

 

A Secretaria de Cultura e Turismo, com fundamento na regulamentação do uso
remunerado do espaço denominado “Teatro Juarez Machado” e, considerando:

1. A necessidade de estabelecer critérios visando atender a reivindicação da
comunidade, enfatizando a ocupação da pauta do Teatro Juarez
Machado prioritariamente com eventos artísticos e culturais;

2. A necessidade de estabelecer padrões de custeio operacional do Teatro Juarez
Machado para uso pela própria municipalidade.

 

Decide:

DOS VALORES

Art. 1º – ficam definidas, como preço público diário, que compreende das 08:00 (oito horas)
às 22:00 (vinte e duas horas), a serem percebidas pela Secretaria de Cultura e Turismo de
Joinville, para uso oneroso do Teatro Juarez Machado, os seguintes valores diários,
fixados em Unidade Padrão Municipal – UPM:

 

I – Eventos culturais de produtores de Joinville:

4 UPM ou 10% da renda bruta da bilheteria somando todas as sessões, sendo
utilizado o valor que for maior;
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II – Eventos culturais de produtores de outras localidades:

8 UPM ou 10% da renda bruta da bilheteria somando todas as sessões, sendo
utilizado o valor que for maior;

III – eventos não artísticos de qualquer natureza:

18 UPM ou 10% da renda bruta da bilheteria somando todas as sessões;

IV – Gravações sem plateia:

02 UPM para gravação de grupos de Joinville para seletiva do festival de dança de
Joinville no período compreendido entre Segundas /Terças/Quartas e Quintas-feiras;

V – Para cada hora que for utilizada antes ou depois do período de locação, será cobrado o
valor de 1 (uma) UPM por hora.

§ 1º – Para os eventos do inciso III, será possível obter desconto de 30% nos dias em que o
evento oferecer uma apresentação artística ao vivo (dança, música, teatro ou circo),
contratada especialmente para este fim, comprovada conforme documento fiscal – Nota
Fiscal do Município de Joinville.

§ 2º – Os horários de início e fim de locação podem ser alterados sem prévio acordo com a
administração.

§ 3º  – Para quando houver necessidade de acréscimo de dias referentes a montagem e
desmontagem, será efetuada a cobrança de 50% do valor da diária, conforme o tipo de
evento.

§ 4º – As gravações de grupos de Joinville para o Festival de Dança, ficam definidas para
serem realizadas sempre de segunda a quinta-feira, conforme agenda disponível.

 

 

DAS ISENÇÕES E IMUNIDADES

 

Art. 2º - Ficam isentos da cobrança prevista no Art. 1º desta Portaria a Prefeitura Municipal
de Joinville, suas secretarias e seus respectivos órgãos de administração indireta:

I – O Festival de Dança de Joinville, visto que o evento pertence a Secretaria de Cultura e
Turismo;

II – O Programa Cidade da Dança, visto que o evento pertence a Secretaria de Cultura e
Turismo;

III – A Escola do Teatro Bolshoi no Brasil, por ter construído o Teatro Juarez Machado e
repassado seu uso à Secretaria de Cultura e Turismo, conforme disposto em termo
assinado, por ocasião da construção do teatro.

47 de 136

Nº 2383, quinta-feira, 18 de janeiro de 2024



IV – Os projetos contemplados no Edital de Apoio à Cultura da Secretaria de Cultura e
Turismo, desde que não haja cobrança de ingressos.

 

 

DA TAXA MÍNIMA DE USO

 

Art. 3º – Fica instituída a Taxa Mínima de Uso (TMU), que visa cobrir os custos básicos de
operação, no valor de 01 (uma) UPM.

§ 1º – Para fazer jus ao pagamento da TMU, o produtor deverá enviar ofício à Secretaria de
Cultura e Turismo, justificando a razão pela qual está impossibilitado de fazer o pagamento
dos valores estipulados no Art. 1º.

§ 2º – A Comissão de pauta poderá decidir pela TMU nos casos de entidades de Joinville,
cujos eventos propostos não prevejam nenhum tipo de cobrança, taxa ou ingresso e
possuam finalidades estritamente artísticos e culturais.

§ 3º – Será garantida a Taxa Mínima de Uso – TMU, prevista no artigo 3º desta lei, aos
projetos contemplados no SIMDEC e demais editais de apoio à cultura tanto a nível
estadual como federal, podendo estes efetuarem ou não a cobrança de ingresso, inscrição
ou qualquer outra modalidade assemelhada.

§ 4º – Fica autorizada a concessão da Taxa de Mínimo de Uso – TMU para cada setorial
cultural devidamente reconhecida e constante no Plano Municipal de Cultura, instituído na
Lei 9.449, de 23 de agosto de 2023 ou leis que venham a substituir o mesmo.

§ 5º – Fica autorizada a concessão da Taxa de Mínimo de Uso – TMU, para eventos com
cobrança de ingresso, cuja bilheteria seja documentalmente revertida em prol de
entidades filantrópicas e/ou ações beneficentes.

 

OUTROS CUSTOS E REPAROS

 

Art. 4º – Os serviços de decoração, divulgação, bilheteria, segurança, recepcionista, bem
como os demais custos de produção, correrão por conta do contratante.

§ 1º – Quando houver o uso do piano, o contratante ficará responsável pela afinação,
sendo que o mesmo só poderá ser manuseado por profissional de música qualificado.
Qualquer dano que ocorrer durante a sua utilização, a produção do evento arcará com os
custos de manutenção, reparo e/ou reposição.

§ 2º – A Secretaria de Cultura e Turismo/Teatro Juarez Machado, ficará responsável pela
limpeza do teatro, no período compreendido entre 06:00 (seis horas) às 22:00 (vinte e duas
horas), salvo em casos específicos disposto em termo de cessão de uso firmado entre a
Secretaria e o locador.
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§ 3º – Caso os serviços contratados exponham o patrimônio público e/ou as pessoas nele
e em seu entorno a riscos, o produtor do evento será acionado para que interrompa e/ou
suspenda os serviços, sob pena de encerramento do evento.

§ 4º – É proibida a comercialização de quaisquer tipos de produtos nas dependências do
Teatro sem a autorização da administração do teatro, bem como no Foyer, espaço esse
compreendido entre a entrada do teatro e a sala de exposição.

§ 5º – É proibida a comercialização de alimentos e bebidas na área do foyer, onde já atua
empresa devidamente licitada para tal ato.

 

Art. 5º – Os custos operacionais do serviço de som, luz e audiovisual ficarão a cargo do
evento e do seu produtor.

§ 1º – A operação de sistema de som e iluminação cênica do teatro ficará a cargo do
produtor do evento, que deverá providenciar profissional habilitado, com registro, para
operação do mesmo.

§ 2º – O caput deste artigo não se aplica aos eventos próprios do Executivo Municipal,
cabendo os custos deste à Secretaria de Cultura e Turismo sempre que a mesma dispor de
Atas de Registro de Preços ativos.

 

Art. 6º – Será exigido o pagamento de 20% sobre o valor total de locação, como sinal para
garantir a reserva, 15 dias após a assinatura do contrato de locação.

§ 1º – O pagamento dos 80% restantes se dará em até 5 (cinco) dias antes da realização
do evento.

§ 2º – Em caso de cancelamento do evento, os valores especificados não serão
devolvidos, salvo em caso de pandemia ou desastres devidamente identificados.

§ 3º – A reserva do espaço será cancelada caso não haja a quitação integral da mesma em
até 4 dias, o referido cancelamento não enseja a devolução dos recursos.

§ 4º – O produtor ficará impedido de entrar no Teatro caso não haja a comprovação dos
pagamentos devidos.

§ 5º - Em caso de não haver tempo hábil para a emissão das guias de 20% e 80% para o
pagamento, a administração do Teatro fará a solicitação da emissão de uma
guia constando 100% do valor na data mais próxima possível antes do evento. 

§ 6º – A apuração do valor previsto nos incisos I , II e III do Art. 1º será feita a partir de
borderô, considerando o número e modalidade de ingressos, das pessoas que entraram no
espetáculo, cuja conferência será feita pela equipe do Teatro Juarez Machado.

 

Art. 7º – As solicitações de agendamento anual deverão ser submetidas à análise da
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Comissão de Pauta do Teatro Juarez Machado que, por sua vez, será nomeada por uma
Portaria do Secretário de Cultura e Turismo e terá 1 (um) ano de vigência, com as
seguintes atribuições:

I – Decidir quais os eventos poderão ser realizados nas dependências do Teatro Juarez
Machado, sempre levando em consideração e priorizando os eventos artísticos culturais,
assim como o potencial de arrecadação e o público envolvido.

II – Reunir-se uma vez por ano, ordinariamente ate a segunda semana de dezembro, ou
quando se fizer necessário, podendo ser de forma online ou e-mail, para avaliar as
solicitações conflitantes de datas na agenda do Teatro Juarez Machado e deliberar pelos
eventos que serão aprovados.

III – A Comissão de Pauta deverá definir sobre as solicitações de TMU, levando em
consideração a prioridade dos eventos artísticos culturais e o público envolvido.

IV – A Comissão de Pauta deverá definir sobre às solicitações de gratuidade, analisando o
potencial do evento para a cidade, arrecadação e público envolvido.

V – A pauta do teatro será aberta da primeira semana do mês de agosto até a primeira
semana de dezembro do ano corrente para evento do próximo ano, solicitações recebidas
após esse período, ficarão em espera e serão colocadas na agenda conforme
disponibilidade de datas.

 

Art. 8º –  Para efetuar sua reserva o produtor deverá contatar a administração do Teatro a
partir do primeiro dia do mês de agosto de cada ano, ocasião em que serão feitas as pré-
reservas e submetidas à aprovação da Comissão de Pauta, conforme Art. 7º.

§ 1º – As datas solicitadas serão pré-reservadas, não havendo nenhuma garantia de sua
aprovação até a definição da Comissão de Pauta.

§ 2º – Após aprovação da pré-reserva pela Comissão de Pauta, será encaminhado ao
produtor o termo de reserva de todas as datas aprovadas, para que a administração possa
emitir o termo de uso, e o mesmo terá 15 (quinze) dias úteis para providenciar
documentação e entrega do mesmo, via eletrônica ou pessoalmente na administração do
complexo.

§ 3º – A entrega dos termos de reserva deverão contemplar todas as datas aprovadas,
sendo um para cada evento aprovado.

§ 4º –A falta da entrega dos termos de reserva nos prazos indicados poderão ocasionar
cancelamento da pré-reserva aprovada pela Comissão de Pauta.

§ 5º – O produtor deverá providenciar assinatura eletrônica no site da Prefeitura Municipal
de Joinville.

§ 6º – Os pagamentos das taxas do Teatro Juarez Machado deverão ser realizados por
meio de guias, que serão encaminhadas ao produtor em até 5 dias úteis após a assinatura
do contrato.
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§ 7º – Após a emissão e assinatura do Termo de uso o produtor terá  15 dias para efetuar
pagamento da guia de 20%, previsto no Art. 6°.

§ 8º – Caso não ocorra a assinatura do Termo de Uso no prazo de 15 dias úteis após a
liberação do documento e/ou a falta de pagamento da guia, a reserva será
automaticamente cancelada e a data aberta para outros produtores.

 

Art. 9º – Os contratos firmados antes da publicação desta Portaria, mantêm-se com os
valores inalterados.

 

Art. 10º – As medidas previstas nesta Portaria poderão ser avaliadas a qualquer momento,
de acordo com a necessidade de adequações ante a novas situações.

 

Art. 11º – Esta Portaria revoga a Portaria nº 025/2023, bem como toda e quaisquer
disposições em contrário.

 

Art. 12º – Esta Portaria entra em vigor no dia subsequente à sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 17/01/2024, às 15:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017629433 e o
código CRC DA09BF0D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 077/2024/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve
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Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 132/2024  - Riacho Transportes Ltda, cujo objeto refere-se a prestação continuada de
serviço com caminhão pipa.

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Edson Roberto Holler - matrícula 53840.

 

Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro - matricula 52071;

Ruan Felipe Loz - matricula 58872.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Atenciosamente, 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019827125 e o
código CRC E45832D4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 102/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 657/2020,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e LOCADORES,  de um imóvel situado à Rua
do Campo, nº 664, bairro Morro do Meio, nesta cidade, contendo a área total de 2.908,24 metros
quadrados, contendo uma área construída de 659,00 m2 , matriculado sob o nº 41.467 no Livro nº 2
Registro Geral, no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Joinville, inscrição imobiliária n°
09.13.34.40.0116. cujo objeto e a  Locação de imóvel para sediar a Unidade Operacional da
Unidade SEINFRA.URSO.

 

Fiscais:

Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738;

Aldo Felipe  - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832; e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

 

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula nº 41.511
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Suplentes:

                            Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869, e

                            Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

ou Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº  85/2023 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 20/11/2023 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2341.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019826947 e o
código CRC A7BFA170.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 101/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 729/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa FX Incorporadora e Construtora Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº. 36.453.963/0001-98, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 203/2022, cujo o objeto do
contrato é a  Locação de Caminhão basculante com motorista, com fornecimento de combustível,
com capacidade de 10,00 M³, com diferencial duplo para transporte de diversos materiais, para
prestar  serviços de zeladoria pública na Unidade Operacional da Unidade SEINFRA.URSO,
nas suas respectivas áreas de abrangências.

 

Fiscais:

                              Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738;

                              Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

                              Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

                              Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

                              Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832

 

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

 

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula nº 41.511
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Suplentes:

 

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869,e

                             Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 83/2023 SEINFRA, publicada em 20/11/2023 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2341.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

56 de 136

Nº 2383, quinta-feira, 18 de janeiro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019826816 e o
código CRC E34B7254.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 100/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 710/2022 , firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE, e a empresa Edimar Tolomeotti, inscrita no C.N.P.J. nº.
32.789.170/0001-93, doravante denominada CONTRATADA,  firmam o presente contrato,
oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 203/2022,  que versa a contratação de
 Locação de Caminhão basculante com motorista, e fornecimento de combustível, com capacidade
de 10,00 M³, com diferencial duplo para transporte de diversos materiais, na Unidade Operacional
da Unidade  SEINFRA.URSO, nas suas respectivas áreas de abrangências, ficando assim
constituída:

 

Fiscais:

Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738;

Aldo Felipe  - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832; e

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula nº 41.511
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Suplentes:

 
                            Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869,e

                            Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 84/2023 SEINFRA.URSO.NAD publicada em 20/11/2023 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2341.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019825302 e o
código CRC CE0B2813.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 99/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
094/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- Unidade Regional de Obras Sudoeste, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em
diante denominado CONTRATANTE,  e a empresa Custodio Refrigerações Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 05.842.540/0001-36, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 626/2022, cujo o objeto do
contrato é a  contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de
peças , ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738;

Aldo Felipe  - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula nº 56.832

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

                              Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

                              Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

                               Suplentes
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                               Suplentes

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869; e

                               Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

                             Art. 3º-  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº  79/2023 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 20/11/2023 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2341.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019825244 e o
código CRC 1E974AA4.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 98/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
285/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa Dedetização São João Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº .  29.694.328/0001-37, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato,
oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 767/2022, cujo o objeto do contrato é
a    contratação de prestação de serviços de natureza continuada de roçada manual e
mecanizada para atender as necessidades das Unidades Regionais de Obras do município de
Joinville, nas suas respectivas áreas de abrangências, ficando assim constituída:

 

 Fiscais:

 Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738

Aldo Felipe  - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula nº 56.832

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

                              Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

                              Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

                               Suplentes

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

                               Laís Lessenko - matrícula nº 45.386
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

                             Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 78/2023 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 20/11/2023 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2341.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019825161 e o
código CRC 1FAC0A45.

PORTARIA SEI - PGM.GAB
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PORTARIA Nº 36, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Procuradoria-Geral do
Município de Joinville, o procedimento de
"execução invertida", na forma da Orientação nº
73, de 12 de dezembro de 2019, da Corregedoria-
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Santa
Catarina, e dá outras providências.
 
 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, com
fundamento no art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Joinville, no art. 1º, I, II e
III, da Lei Complementar Municipal nº 90, de 28 de junho de 2000, com base no art. 3º,
inciso IV, da Instrução Normativa SAP/PGM nº 05/2017, implementada por meio do Decreto
Municipal nº 28.961, de 17 de maio de 2017, e

 

CONSIDERANDO a sistemática prevista no ordenamento jurídico quanto ao cumprimento
de sentenças condenatórias da Fazenda Pública,

 

CONSIDERANDO a viabilidade de, por faculdade do ente público, ser adotada a intitulada
“execução invertida”, em que há a apresentação do cálculo pelo próprio devedor, situação
na qual não se aplica multa ou mesmo honorários advocatícios (Informativo nº 563 do
Superior Tribunal de Justiça),

 

CONSIDERANDO a edição da Orientação nº 73, de 12 de dezembro de 2019, da
Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, que também se
aplica às Fazendas Públicas Municipais,

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer uma forma de trabalho padronizada,

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer uma atividade cooperada com o Poder
Judiciário e os demais interlocutores judiciais, viabilizando a redução dos custos, inclusive
financeiros, ao Município,
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RESOLVE:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A presente Portaria regulamenta os procedimentos de 
"execução invertida" de obrigações pecuniárias constituídas em face do Município de Joinville.

Parágrafo único. A aplicação do presente procedimento limita-se às ações de
conhecimento cujo valor da causa seja igual ou inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, em trâmite
perante o Juizado Especial da Fazenda Pública Estadual, nos termos da Lei Federal nº 12.153, de
22 de dezembro de 2009.

CAPÍTULO II

PROCEDIMENTO

Art. 2º As intimações do Município quanto ao trânsito em julgado, retorno do
processo de instância superior ou segunda instância e quanto aos atos ordinatórios exaradas nos
procedimentos de que trata o artigo anterior serão distribuídas a Procurador do Município,
preferencialmente do Núcleo no qual tramitou o processo de conhecimento, para análise e
providências.

Art. 3º Cientificado o Município do trânsito em julgado da decisão proferida
em processos submetidos ao presente procedimento, a Procuradoria-Geral do Município adotará as
seguintes providências:

I - solicitará ao núcleo administrativo a elaboração de cálculos por contador,
devidamente instruídos com a respectiva memória;

II - após a elaboração dos cálculos, remeterá Memorando à Unidade de
Contadoria-Geral da Secretaria da Fazenda a fim de apurar a existência de numerário para pronto
pagamento, promovendo-se o contingenciamento do valor e a correspondente reserva orçamentária;

§ 1º Os cálculos serão apresentados no mesmo processo do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI - do processo de conhecimento, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 2º As memórias de cálculo poderão ser instruídas com documentos de
outras áreas relacionadas ao tema objeto dos autos, a exemplo da Folha de Pagamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas e da Unidade de Contadoria Geral da Secretaria da Fazenda.

§ 3º O contingenciamento do valor apurado no cálculo e a correspondente reserva
orçamentária serão solicitados por Procurador do Município à Secretaria da Fazenda, por
Memorando, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da apresentação dos cálculos, devendo ser respondidos
no mesmo prazo regulamentar.

Art. 4º O Município de Joinville apresentará os cálculos do valor que entende
devido, em Juízo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis da intimação do trânsito em julgado
da decisão, dando-se início à "execução invertida".

Parágrafo único. A atuação do Município dar-se-á por meio de Procurador do
Município para o qual foi distribuído o caso, elaborando-se a petição no mesmo processo do
Sistema Eletrônico de Informações - SEI - relacionado à ação de conhecimento.

Art. 5º Caso o Município não tenha promovido a apresentação espontânea do
valor devido em Juízo na forma do artigo anterior, o cumprimento de sentença ou execução
prosseguirá o trâmite habitualmente previsto no Código de Processo Civil e nas regulamentações
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infralegais.

Parágrafo único. As intimações para apresentação de cálculos serão cumpridas
por parte da Procuradoria-Geral do Município em lotes não superiores a 20 (vinte) processos por
unidade judicial, ressalvadas urgências fundamentadas.

Art. 6º Realizado o pagamento da requisição de pagamento valor, o Município
comunicará nos autos o depósito dos valores, viabilizando a expedição de alvará à parte credora.

Art. 7º As "execuções invertidas" somente serão iniciadas caso haja
disponibilidade financeira e orçamentária apta a realização do adimplemento da obrigação, nos
termos do art. 3º, inciso II, desta Portaria.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º Após a publicação desta Portaria, a Procuradoria-Geral do Município
dará ampla publicidade ao seu conteúdo, encaminhando Ofício às Varas ou Subseções nas quais
tramitem processos para os quais se aplique o procedimento.

Art. 9º A Procuradoria-Geral do Município, em articulação com a Secretaria da
Fazenda, catalogará os pagamentos de requisição de pagamento valor, dando-se ampla publicidade
aos registros.

Art. 10 Essa Portaria entra em vigor noventa dias após sua publicação.

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município de Joinville

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 18/01/2024, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019432889 e o
código CRC AA5B8495.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Gerente
da Qualidade e Meio Ambiente, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3283/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Claudia Rocha, a partir
de 22/01/2024 a 05/02/2024, a Sra. Patrícia Helena Eggert Karnop para a função de Gerente da
Qualidade e Meio Ambiente;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/01/2024, às 11:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019823135 e o
código CRC 2A600A95.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Gerente
de Riscos, Conformidade, Controle Interno e
Inovação, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3284/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Thiago
Zschornack, a partir de 22/01/2024 a 05/02/2024, a Sra. Patricia Carolina Müller para a função de
Gerente de Riscos, Conformidade, Controle Interno e Inovação;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/01/2024, às 11:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019823235 e o
código CRC 85962D4A.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 006/2024

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798, de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 066/2024 (SEI 0019672839) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Koa Turismo e Intercâmbio Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
34.140.729/0001-85, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a "Contratação de
empresa especializada no agenciamento de hospedagens nacionais para atender as necessidades da
Secretaria de Esportes de Joinville".

a) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171;

b) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808;

c) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057; 

d) Carlos Huller - matrícula nº 36137; e

e) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53471.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 066/2024, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171;

b) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808;

c) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057; 

d) Carlos Huller - matrícula nº 36137; e

e) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53471.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 18/01/2024, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019822661 e o
código CRC 40F3B90C.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 005/2024

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798, de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 072/2024 (SEI 0019690952) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Gidion Transporte e Turismo Ltda, inscrita no CNPJ
nº 84.704.295/0001-77, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa para fornecimento de vales-transporte a serem fornecidos aos atletas e paratletas integrantes
de equipes desportivas da Secretaria de Esportes - SESPORTE.

 

a) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485;

b) Carlos Huller - matrícula nº 36137;

c) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536; 

d) Waldir Utzig - matrícula n° 28962; e

e) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 072/2024, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;
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V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485;

b) Carlos Huller - matrícula nº 36137;

c) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536; 

d) Waldir Utzig - matrícula n° 28962; e

e) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 18/01/2024, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019822639 e o
código CRC E61C8B42.

 

EDITAL SEI Nº 0019784811/2024 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2024.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:

71 de 136

Nº 2383, quinta-feira, 18 de janeiro de 2024



C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8805 244 / 2024
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 667 / 2024

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRANSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
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PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 245 / 2024

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 668 / 2024

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRANSITO

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº -  0019785311.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 18/01/2024, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019784811 e o
código CRC 798D83DA.

 

EXTRATO SEI Nº 0019817019/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016234420 – celebrado entre o Município de Joinville
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, representado pela Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Polaris Serviços e
Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.547.887/0001-11, que versa sobre contratação de
serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco
retangular de concreto e meio-fio, executadas por 1 (uma) equipe, preferencialmente na área de
abrangência da Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, Unidade Regional de Obras Sudoeste e
a contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo
ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 2 (duas) equipes simultâneas,
preferencialmente na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Sudeste - na forma do
Pregão Eletrônico nº 832/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços alterando a
natureza jurídica da empresa contratada de Polaris Serviços e Construções Ltda para Polaris
Serviços e Construções Eireli. Em conformidade com o Memorando nº 0019803546 -
SEINFRA.URSO.NAD e Alteração Contratual SEI n° 0016490776.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019817019 e o
código CRC D12952E9.

 

EXTRATO SEI Nº 0019817761/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de
Apostilamento a Ata de Registro de Preços nº 0016552980 – celebrado entre o Município
de Joinville, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo
Mafra, e por sua Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada MAC
CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 12.342.736/0001-27, que versa sobre
contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas,
paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 1 (uma)
equipe, preferencialmente na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Sul
e Unidade Regional de Obras Oeste - na forma do Pregão Eletrônico nº 073/2023. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços alterando a natureza jurídica da empresa
contratada de MAC CONSTRUTORA EIRELI para MAC CONSTRUTORA LTDA. Em
conformidade com o Memorando nº 0019798572 - SEINFRA.URSO.NAD e Alteração
Contratual SEI n° 0017612510.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019817761 e o
código CRC FCFD950E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: R A M SONDAGENS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 074.658.787-21

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM
GEOTÉCNICA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

Lote 3

Núm. Descrição Qtde.
Unidade

Fornecimento
Valor 

2
Código: 23895 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS PARA SONDAGEM À ROTATIVA
3 SV

R$
4.000,00

5
Código: 26142 - SONDAGEM ROTATIVA EM ROCHA SÃ OU

FRATURADA
45 M

R$
500,00

6 Código: 26143 - SONDAGEM ROTATIVA EM SOLO 90 M
R$

288,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 16/01/2024, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 18/01/2024, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/01/2024, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019804527 e o
código CRC 7AEA37F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019828958/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
87/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  KLEBER DE
MOURA DALABONA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre
a Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico n
º 048/2023, assinada em 18/01/2024, no valor de R$ 3.585,00 (três mil quinhentos e oitenta e cinco
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019828958 e o
código CRC A8934654.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019830379/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
90/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SEBOLD
INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 39.655.478/0001-95, que versa
sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico n
º 048/2023, assinada em 18/01/2024, no valor de R$ 4.968,00 (quatro mil novecentos e sessenta e
oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019830379 e o
código CRC 56B77829.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019802521/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
70/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Meio Oeste Papeis Ltda - inscrita no CNPJ nº
19.709.129/0001-00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão
Eletrônico nº 806/2022, assinada em 16/01/2024, no valor de R$ 20.368,25 (vinte mil trezentos e
sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019802521 e o
código CRC FF4B15B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019800676/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
68/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Comunicação, representada pelo
Sr. Thiago Boeing, e a empresa contratada Exclusive Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº
47.034.949/0001-76, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados, através de Registro de Preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2023,
assinada em 16/01/2024, no valor de R$ 596,00 (quinhentos e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800676 e o
código CRC 76C80D7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019829343/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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88/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DARLU
INDUSTRIA TEXTIL LTDA- inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa sobre
a Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico n
º 048/2023, assinada em 18/01/2024, no valor de R$ 12.403,00 (doze mil quatrocentos e três reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019829343 e o
código CRC F9E079B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019800970/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
65/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Confecções MCB LTDA - inscrita no CNPJ nº
18.381.449/0001-02, que versa sobre o fornecimento de uniformes, para os alunos da Escola
Agrícola Municipal Carlos Heins Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº 068/2023, assinada em
16/01/2024, no valor de R$ 8.898,37 (oito mil oitocentos e noventa e oito reais e trinta e sete
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800970 e o
código CRC D9012880.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019828685/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 85/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada FASTMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 48.778.881/0001-00, que versa sobre a Aquisição de EPIs - Luvas de uso médico
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Hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº 255/2023, assinada em 18/01/2024, no valor de
R$ 72.620,00 (setenta e dois mil seiscentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019828685 e o
código CRC 52EBB4B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019806959/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
49/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento,
representada pela Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Berlim Indústria de Papéis
Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.035.590/0001-26, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2023, assinada em 16/01/2024, no valor de R$
8.150,00 (oito mil cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019806959 e o
código CRC F786ADE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019783704/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
63/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento,
representada pelo Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Berlim Indústria de Papéis
LTDA - inscrita no CNPJ nº 45.035.590/0001-26, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2023, assinada em 16/01/2024, no valor de R$
2.934,00 (dois mil novecentos e trinta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019783704 e o
código CRC 7B39CE42.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019823632/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
76/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LICERI
COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 26.950.671/0001-07,
que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº
048/2023, assinada em 18/01/2024, no valor de R$ 1.438,75 (um mil quatrocentos e trinta e oito
reais e setenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019823632 e o
código CRC 1B378C91.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019830087/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
89/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CENTERMEDI -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição de Materiais Odontológicos Complementares
para demandas das unidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 461/2023, assinada em 18/01/2024, no
valor de R$ 377,40 (trezentos e setenta e sete reais e quarenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019830087 e o
código CRC 3E35F208.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019828174/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
82/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MEDFIO IND E
COM DE ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.923.493/0001-
18, que versa sobre a Aquisição de Materiais Odontológicos Complementares para demandas das
unidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 461/2023, assinada em 18/01/2024, no valor de
R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019828174 e o
código CRC EDC4DB80.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019823450/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
75/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LUIZ MINIOLI
NETTO - EPP - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a Aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
18/01/2024, no valor de R$ 1.490,00 (um mil quatrocentos e noventa reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019823450 e o
código CRC A8B29B75.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019823547/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
77/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  COMERCIAL
MULTVILLE LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de
materiais de limpeza e higiene- na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
18/01/2024, no valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019823547 e o
código CRC 50B7A158.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019827899/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
81/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Materiais Odontológicos Complementares para demandas das unidades
da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 461/2023, assinada em 18/01/2024, no valor de R$ 5.157,00
(cinco mil cento e cinquenta e sete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019827899 e o
código CRC FC84A21B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019827353/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 80/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ATIVA MALL
COMERCIO DE UTILIDADES LTDA- inscrita no CNPJ nº 11.663.568/0001-09, que versa
sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
055/2023, assinada em 18/01/2024, no valor de R$ 1.677,50 (um mil seiscentos e setenta e sete
reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019827353 e o
código CRC B635C943.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019810500/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
71/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Paulo Henrique Klein, e a empresa contratada Infotriz Comercial
Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.586.694/0001-41, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 16/01/2024, no valor de R$
155,92 (cento e cinquenta e cinco reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019810500 e o
código CRC E08F62D2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019823679/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
78/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  PABLO LUIS
MARTINS - EPP- inscrita no CNPJ nº 09.138.326/0001-54, que versa sobre a Aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
18/01/2024, no valor de R$ 2.628,00 (dois mil seiscentos e vinte e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019823679 e o
código CRC 516ABFCB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019828433/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
84/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ELISVANDIA
MATOS DONINI EIRELI- inscrita no CNPJ nº 13.547.970/0001-53, que versa sobre a Aquisição
de Materiais Odontológicos Complementares para demandas das unidades da Secretaria Municipal
da Saúde e Hospital Municipal São José do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 461/2023, assinada em 18/01/2024, no valor de R$ 474,00 (quatrocentos e setenta e
quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019828433 e o
código CRC E166C311.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019823795/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 79/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada Mais Esporte
Comercio de Artigos Esportivos LTDA - inscrita no CNPJ nº 47.484.691/0001-00, que versa
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sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 055/2023, assinada em 18/01/2024, no valor de R$ 674,00 (seiscentos e setenta e
quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019823795 e o
código CRC CE60811C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019797629/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
66/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Paulo Henrique Klein, e a empresa contratada Artezan Mega
Padaria Ltda - inscrita no CNPJ nº 39.766.179/0001-28, que versa sobre a Aquisição de água
mineral - na forma do Pregão Eletrônico nº 074/2023, assinada em 16/01/2024, no valor de R$
650,80 (seiscentos e cinquenta reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019797629 e o
código CRC 8EA0EA10.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019830393/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
130/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras de Pirabeiraba – URP, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá e a empresa A4 Transportes e Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 46.853.611/0001-

86 de 136

Nº 2383, quinta-feira, 18 de janeiro de 2024



83, cujo quadro societário é formado por Agnaldo Lopes de Jesus, neste ato representada pelo
Sr. Agnaldo Lopes de Jesus, que versa sobre a prestação continuada de serviço com Caminhão
Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, serviço com caminhão
carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidades Regionais de Obras e serviço com caminhões pipa de 15.000
litros, para atender os serviços de zeladoria pública da Unidades Regionais de Obras, na forma
do Pregão Eletrônico nº 335/2023, assinado em 17/01/2024, com a vigência de 14 (catorze) meses,
no valor de R$ 168.458,40 (cento e sessenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019830393 e o
código CRC 8C9E4E9D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019810356/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
096/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Bosso
Aluguel de Palcos e Coberturas Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.247.912/0001-77, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Antônio Carlos Alves Bosso, neste ato representada pelo Sr. Antônio
Carlos Alves Bosso, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação de sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de
linóleo, sistema backline de palco, Locação de Palanques para autoridades incluindo montagem,
desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de
Cultura e Turismo - na forma do Pregão Eletrônico nº 846/2022, assinado em 16/01/2024, com a
vigência até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 89.890,00 (oitenta e nove mil oitocentos e
noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019810356 e o
código CRC E222731A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019807134/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
082/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Bosso
Aluguel de Palcos e Coberturas Me, inscrita no C.N.P.J. nº. 14.247.912/0001-77, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Antonio Carlos Alves Bosso, neste ato representada pelo mesmo, que
versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo, sistema
backline de palco, Locação de Palanques para autoridades incluindo montagem,
desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização de eventos - na forma
do Pregão Eletrônico nº 520/2023, assinado em 16/01/2024, com a vigência de 12 meses, no
valor de R$ 31.194,00 (trinta e um mil cento e noventa e quatro reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019807134 e o
código CRC EAFBAC51.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019807230/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
114/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Vogelsanger Artefatos de
Concreto Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.548.966/0001-07, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. André Vogelsanger, e a Sra. Amanda Vogelsanger, neste ato representada pelo Sr. André
Vogelsanger, que versa sobre a aquisição de tubos de concreto, destinados para as obras de
drenagem no Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 847/2022, assinado em
16/01/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 84.450,00 (oitenta e
quatro mil quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019807230 e o
código CRC 1649B0FC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019826088/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
129/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade de Drenagem, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa  Transportes
& Terraplenagem PLX Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.095.279/0001-22, cujo quadro societário é
formado por Lumarcos Flores Xavier e Lourival Xavier, neste ato representada pelo Sr. Lourival
Xavier, que versa sobre a prestação continuada de serviço com Caminhão Basculante 10m³ para
atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, serviço com caminhão carroceria com cabine
dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidades Regionais de Obras e serviço com caminhões pipa de 15.000 litros, para atender os
serviços de zeladoria pública da Unidades Regionais de Obras, na forma do  Pregão Eletrônico nº
335/2023, assinado em 17/01/2024, com a vigência de 14 (catorze) meses, no valor de R$
269.848,80 (duzentos e sessenta e nove mil oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019826088 e o
código CRC C3D287CB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019821971/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
127/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade de Drenagem, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Ilha Sul
Terraplanagem Transporte e Locação de Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ
nº 12.781.650/0001-09, cujo quadro societário é formado por Ademilton Antonio Muller e Soeli
Muller, neste ato representada pelo Sr. Ademilton Antonio Muller, que versa sobre a prestação
continuada de serviço com Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da
SEINFRA, serviço com caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras e serviço com
caminhões pipa  de 15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública da Unidades
Regionais de Obras, na forma do  Pregão Eletrônico nº 335/2023, assinado em 17/01/2024, com a
vigência de 14 (catorze) meses, no valor de R$ 269.892,00 (duzentos e sessenta e nove mil
oitocentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019821971 e o
código CRC CCA535C6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019807059/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
100/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Vbo
Serviços de Engenharia Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 46.354.760/0001-06, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Carlos Eduardo Onofre, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre
a contratação de empresa especializada para locação de arquibancada e locação de trio elétrico,
incluindo montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos equipamentos, para a
realização de eventos - na forma do Pregão Eletrônico nº 524/2023 , assinado em 16/01/2024, com
a vigência de 12 meses, no valor de R$ 7.198,00 (sete mil cento e noventa e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019807059 e o
código CRC 37B990DC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019820892/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
094/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa LL Soluções e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº
 22.415.842/0001-47, cujo quadro societário é formado por Luciano Martins, neste ato representada
pelo S r . Luciano Martins, que versa sobre a contratação de empresa especializa na construção
Quadra Coberta na Escola Municipal Honório Saldo, na forma da Concorrência nº 475/2023,
assinado em 17/01/2024, com a vigência de 09 (nove) meses, no valor de R$ 768.000,00
(setecentos e sessenta e oito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019820892 e o
código CRC C9CE27B9.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019826365/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
132/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sul – URS e Unidade Regional de Obras Sudeste –
URSE, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Riacho Transportes Ltda,
inscrita no CNPJ nº 10.819.024/0001-20, cujo quadro societário é formado por Andre Luiz Kandir
Hess e Vera Lucia Hess, neste ato representada pelo Sr. Andre Luiz Kandir Hess, que versa sobre
a prestação continuada de serviço com Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços das
Unidades da SEINFRA, serviço com caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou
estendida para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras
e serviço com caminhões pipa  de 15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública da
Unidades Regionais de Obras, na forma do  Pregão Eletrônico nº 335/2023, assinado em
17/01/2024, com a vigência de 14 (catorze) meses, no valor de R$ 297.864,00 (duzentos e noventa
e sete mil oitocentos e sessenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019826365 e o
código CRC BD0C3153.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019807449/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
021/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Josiane de Moraes - inscrita no CNPJ nº
05.551.439/0001-26, cujo quadro societário é formado pela Sra. Josiane de Moraes, neste ato
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representada pela Sra. Josiane de Moraes, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na confecção e instalação de itens de serralheria - na forma do Pregão Eletrônico nº 775/2022,
assinado em 16/01/2024, com a vigência  até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 912.322,00
(novecentos e doze mil trezentos e vinte e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019807449 e o
código CRC 596CE97C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019806949/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
090/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Polaris Serviços
e Construções Eireli, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Roberto Carlos Imme, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco
retangular de concreto e meio-fio, executadas por 2 (duas) equipes simultâneas, na área de
abrangência da Unidade Regional de Obras Leste e da Unidade Regional de Obras Nordeste - na
forma do Pregão Eletrônico nº 836/2022 , assinado em 16/01/2024, com a vigência sté 31 de
dezembro de 2024, no valor de R$ 1.699.976,70 (um milhão, seiscentos e noventa e nove mil
novecentos e setenta e seis reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019806949 e o
código CRC 36DA0C7C.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019820776/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1029/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Construtora Fortunato
Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado por Leonardo
Seiffert Fortunato e Odorico Fortunato, neste ato representado pelos Srs. Leonardo Seiffert
Fortunato e Odorico Fortunato, que versa sobre a execução de obra de engenharia de requalificação
asfáltica das Ruas Doutor Carlos Lang, Professora Ana Harger e São José, na forma do edital de
Concorrência nº 263/2023. O Município adita o contrato suprimindo-o em 4,95%, equivalente ao
valor de R$ 35.196,38 (trinta e cinco mil cento e noventa e seis reais e trinta e oito centavos).
Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 0019132757; Justificativa SEI nº 0019169482 -
 SEINFRA.UNP; memorando SEI nº 0019299078 - SAP.CVN; Parecer Técnico SEI nº
 0019538583 e; Parecer Jurídico SEI nº 0019456727 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019820776 e o
código CRC 7D065454.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019828369/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
376/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa  Rogério
Andrioli, inscrita no CNPJ nº 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é formado por Rogerio
Andrioli, neste ato representado pelo Sr. Rogerio Andrioli, que versa sobre a contratação de
retroescavadeira para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, realizado pela unidade de
obras, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do edital de Pregão
Eletrônico nº 111/2022. O Município adita o contrato substituindo o equipamento Retroescavadeira
4x4, Placa: RLP0C18 Ano: 2021/2021 Chassi: HBZN580NJMAH26326, pelo
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equipamento Retroescavadeira 4x4, Placa: RYH0F47 Ano: 2022/2022 Chassi:
HBZN580NENAH28932.  Em conformidade com o solicitado no memorando SEI  nº
 0019720003 - SEINFRA.UNP, Solicitação da empresa através do Ofício nº 0019691101, Ficha de
Vistoria SEI nº 0019712355 e  Parecer Jurídico nº 0019804473 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019828369 e o
código CRC 1CD1E259.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019833628/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA SILVA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019833628 e o
código CRC 2C8B3253.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019824669/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINA THOMAZ FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 08:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019824669 e o
código CRC 4311269F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019835150/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILY FLORENTINO OLIVEIRA BAUMER no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019835150 e o
código CRC 66B313E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019824983/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIBILA FOSSILE FRANZOI no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

97 de 136

Nº 2383, quinta-feira, 18 de janeiro de 2024



Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 09:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019824983 e o
código CRC 8FE7B6AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019834039/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DEIVID LOPES DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019834039 e o
código CRC B047C7DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019835186/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCELLY ILLIPRONTI CORREA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019835186 e o
código CRC E0A24D08.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019825357/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ MARIA KEMCZINSKI no Processo
Seletivo - Edital 008-2022-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 09:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019825357 e o
código CRC B8D9C464.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019826979/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NELCI RODRIGUES BETIN DE MORAES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019826979 e o
código CRC 190D71E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019835262/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JADHI MARIANNA GOULART no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019835262 e o
código CRC DFEC1D9F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019824527/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAINA RAFAELA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0067 - Fonoaudiólogo, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 08:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019824527 e o
código CRC 94FC0F19.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019833341/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA PIEPER no Processo Seletivo - Edital
002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019833341 e o
código CRC B1846EB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019827321/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora WIVANESSA PATRICIA GOMES ROCHA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019827321 e o
código CRC 9F321DB1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019835380/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA DE SOUZA PARZIANELLO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019835380 e o
código CRC C611F0BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019835458/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS SALES DO NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019835458 e o
código CRC 21EF2314.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019834275/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ LEONCO DE ASSIS no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019834275 e o
código CRC 78C6F98E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019835496/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALANYS BORGES TREVISOL no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019835496 e o
código CRC 714554F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019834356/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE VICTOR SCHOELER DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019834356 e o
código CRC F03D40BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019834501/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILY EDUARDA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019834501 e o
código CRC C7A48738.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019834621/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCELA BERTOLDI PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019834621 e o
código CRC 388CF0DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019833795/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA DO PRADO no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019833795 e o
código CRC 50E462A1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019833432/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISTOVAM ARAUJO NETO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019833432 e o
código CRC 458B4AB3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019833244/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATEUS CACHOEIRA SILVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019833244 e o
código CRC B699B41E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019834702/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELLE SOARES DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019834702 e o
código CRC D32ADA2D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019826959/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDILENE HENKEL BUSS no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
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inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 10:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019826959 e o
código CRC B7461624.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019834783/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELEN DA SILVA CORREA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019834783 e o
código CRC 5ED8F8B5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019826765/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ÉRICA APARECIDA LOURENÇO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 10:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019826765 e o
código CRC 699E33F1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019833887/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANNA KAROLINE FACCIN BITTENCOURT no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019833887 e o
código CRC 3C4C06BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019833939/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA APARECIDA DE SOUSA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019833939 e o
código CRC 72D004E4.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 1/2024 - SAMA.UAT

A presente Autorização Ambiental é válida até 11/09/2024 totalizando 10 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Posto Jariva Ltda

CNPJ: 04.123.127/0001-59

Atividade: Substituição de tanques no comércio de combustíveis em postos de
abastecimento, postos de revenda, postos flutuantes e instalação de sistema retalhista.

CONSEMA: 42.32.30

Endereço: Rua Monsenhor Gercino, 5.085

Bairro: Jarivatuba

Inscrição Imobiliária: 13.11.31.27.2595

CEP: 89226000

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta Autorização Ambiental foi emitida com base no Parecer Técnico
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nº 0019801124 . Estão permitidas as seguintes intervenções:

Remoção de tancagem subterrânea de 75.000 litros, composta de 02 (dois) tanques,
com capacidade de 30.000 litros e um (1) tanque com capacidade de 15.000 litros;
Instalação de Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustíveis, 03 (três)
tanques, com volume total de 75.000 litros. O SASC é composto por 03 (três)
tanques, sendo estes:1 (um) tanque bipartido (10/20) com capacidade de 30.000
litros e 01 (um) tanque pleno com capacidade total de 30.000 litros. E um (01) tanque
pleno com capacidade de 15.000 litros.
Instalação de equipamentos periféricos ao tanque, reservatório de proteção para o
tanque (sump), tubos metálicos das linhas de sucção e respiro. E demais dispositivos
de controle ambiental.
Apresentar comprovante de destinação dos tanques removidos dos resíduos sólidos
e efluentes gerados durante a troca de tanques, em até 30 dias após a conclusão da
obra.
Apresentar ensaio de estanqueidade e hidrostático para o novo SASC (tanques e
suas respectivas linhas e câmaras de contenção), em até 30 dias após a conclusão
da obra.
Apresentar relatório conclusivo do plano de amostragem de fundo de cava, em até 30
dias após a conclusão da obra.
Apresentar Relatório para Desativação de tanques subterrâneos usados segundo a
NBR 14973, em até 30 dias após a conclusão da obra, deverá descrever o processo
de inertização realizado.
Informar à esta Secretaria, com antecedência de 2 dias úteis a data de remoção dos
tanques.

 DOS CONTROLES AMBIENTAIS

1. Deverão ser respeitadas as medidas de controle ambiental constantes ao Relatório
Técnico de Substituição, Memorial Descritivo e Projeto de controle Ambiental. Não
obstante as medidas previstas, deverá o empreendedor realizar a obra autorizada em
acordo com a legislação pertinente e as ABNT NBR 14973, NBR 13781, NBR 16161.
E para a instalação de equipamentos periféricos deverão ser atendidos NBR 13786,
NBR 15005, NBR 15015, NBR 15118, NBR 15138, NBR 15139.

 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade
com os padrões vigentes.

POLUIÇÃO SONORA
Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

Ao término da vigência desta Autorização informa-se a não necessidade de renovação da
mesma.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:
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-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 18/01/2024, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 18/01/2024, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019809424 e o
código CRC BDB165AD.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019746159/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
do Município de Joinville, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A, item 126, R$ 0,22; item 131, R$
0,22; item 132, R$ 556,00; item 141, R$ 650,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019746159 e o
código CRC F0636491.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019784548/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 419/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: BONA GENTE COMERCIAL LTDA, Item 37 – R$ 7,99; Item 60 – R$ 94,00; Item 61 –
R$ 94,00 e Item 62 – R$ 94,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019784548 e o
código CRC 25AC2C5D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019746106/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
do Município de Joinville, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: HTS TECNOLOGIA
EM SAUDE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, item 147, R$ 77,88.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019746106 e o
código CRC 875A5C16.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019760341/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 552/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e
monitoração), nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Starmed Artigos Médicos e Hospitalares Ltda -
item 2 - R$ 4,05.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019760341 e o
código CRC 114D779D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019746213/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
do Município de Joinville, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, item 59, R$ 2,28; item 69, R$ 4,12;
item 80, R$ 4,14; item 86, R$ 3,995; item 92, R$ 1,2939; item 93, R$ 1,2078; item 95, R$ 1,2078;
item 96, R$ 1,2375; item 99, R$ 1,14; item 100, R$ 1,2573; item 103, R$ 1,2573; item 104, R$
1,255; item 106, R$ 1,30.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2024, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019746213 e o
código CRC 6E1B31EF.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019784591/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 419/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, Item 55 – R$ 9,00; Item 56 –
R$ 9,00; Item 57 – R$ 9,00; Item 58 – R$ 9,00 e Item 59 – R$ 9,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019784591 e o
código CRC 4B019EB1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019760214/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 552/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e
monitoração), nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Torre Forte Atacado e Varejo Ltda - item 5 - R$
10,76.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019760214 e o
código CRC 0EC381C8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019745986/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
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do Município de Joinville, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
ABSOLUTA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, item 12,
R$ 40,00; item 142, R$ 14,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019745986 e o
código CRC 4D36DF0C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019643188/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 361/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de cadeiras e longarinas, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Reiflex Indústria e Comércio
de Móveis Ltda: Item 27 - R$367,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019643188 e o
código CRC D6196B2E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019784463/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 419/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: BLUSAFE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA, Item 03 – R$ 11,98;

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019784463 e o
código CRC A6F321D2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019784511/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 419/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, Item 04 – R$
31,82; Item 05 – R$ 31,82; Item 06 – R$ 31,82; Item 07 – R$ 31,82; Item 08 – R$ 31,82; Item 09
– R$ 31,82, Item 10 – R$ 31,82 e Item 11 – R$ 31,82.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019784511 e o
código CRC 60E918A8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019782873/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 336/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de materiais de EPI, segurança e apoio, para a Secretaria Municipal da
Saúde e Hospital Municipal São José de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas
no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:   Paraná Med Comércio Atacadista de Equipamento Médico e Hospitalar Ltda: Item 50 - R$
0,08; Item 51 - R$ 0,08; Item 53 - R$ 52,19.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019782873 e o
código CRC 6A94F453.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019797366/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 572/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
e instalação de portas automatizadas e kits de automação para portas e portões, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: MASTERBIDS SUPORTE EM INFORMATICA LTDA, Item 01 - R$
3.200,00, Item 02 - R$ 1.949,99, Item 03 - R$ 1.949,99, Item 08 - R$ 9.800,99, Item 09 - R$
9.800,99 e Item 17 - R$ 12.865,91.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019797366 e o
código CRC 6803FDD7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019656359/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 102/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de itens para readequação da rede lógica nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: CONTIGO SOLUÇÕES
PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA, item 08 - R$ 0,19.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019656359 e o
código CRC 13CAC2E5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019746180/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde

124 de 136

Nº 2383, quinta-feira, 18 de janeiro de 2024



do Município de Joinville, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, item 133, R$ 2,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019746180 e o
código CRC C102592D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019816561/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 555/2023 - UASG 453230,  destinado
ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para
serviços de podas e remoções de árvores para a Secretaria do Meio Ambiente, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos lotes e valores totais, quais sejam: BIOVETOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LTDA, Lote 02 – R$ 1.922.216,80; ECSAM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, Lote 03 – R$
1.783.166,14.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019816561 e o
código CRC 75B6DB70.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019791781/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 051/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90051/2024,  para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de carimbos, na Data/Horário: 30/01/2024 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 4E78013884686384F18FC359AF6567B3876AA262.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019791781 e o
código CRC 4CF847A1.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019815896/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die",
conforme Memorando SEI nº 0019815092/2024 - SECULT.UCP.APR, o processo licitatório de
Pregão Eletrônico nº 548/2023, destinado à contratação de empresa especializada para o
fornecimento e instalação de materiais destinados ao escoramento e travamento de paredes e
elementos estruturais com patologias críticas que constituem a antiga Cervejaria Antárctica.
Maiores informações estão à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019815896 e o
código CRC ED86521E.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019824731/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
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obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME TERMODESINFECTADORA BAUMER
TW-E200-

287P

1
GUARNICAO

INFLAVEL TERMO
287

R$ 1.170,00

2
CONJ CHUVEIRO
INFERIOR Ø2MM

R$ 1.655,99

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019824731 e o
código CRC D857A667.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019826346/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

TRANSIÇÃO CARDIOVERSOR CMOS DRAKE VIVO 1

PACK DE BATERIA
11,1V 2200MAH 30C

LI-PO EX POWER /
APL.

R$ 543,95

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019826346 e o
código CRC 1998E44E.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019825179/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

LABORATÓRIO CENTRÍFUGA PARSEC
 

CT 0308

1
COXIM DO 42,00 126,00
MOTOR CENTRÍFUGAS

R$ 42,00

2
CAÇAPAS P/ 20 170,00 680,00

TUBOS DE 15 ML P/
CENTRÍFUGAS

R$ 170,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019825179 e o
código CRC CAAC9C76.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019826195/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UNIDADE RENAL OSMOSE REVERSA GAMBRO WRO300 1
ORC - FONTE

ALIMENTACAO
OSMOSE - WRO

R$ 4.000,00
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019826195 e o
código CRC 88DB3B11.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019826582/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CENTRO
CIRÚRGICO

MESA
CIRÚRGICA

BARRFAB
BF683

TD
1

CJ SOLDA TIG
ARTICULADOR

PERNA BIPARTIDA /
BARRFAB

R$ 490,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019826582 e o
código CRC 4330D130.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019826016/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UNIDADE
RENAL

OSMOSE
REVERSA

GAMBRO WRO300 1
MEMBRANA OSMOSE
REVERSA TW30 4611 -

1000GPD (ALC)
R$ 4.499,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2024, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019826016 e o
código CRC 5B854938.

 

ERRATA SEI Nº 0019823900/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

Errata de Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

O Município de Joinville, torna público para conhecimento dos interessados, a
Errata do EXTRATO SEI Nº 0019718643/2024 - SAP.CVN referente ao Termo de Compromisso
Cultural nº 0019712909/2024/PMJ, cujo objeto é Execução do projeto "A Cidade Que Se Faz
Sobre Duas Rodas" de acordo com o Projeto Cultural (0017536116) e Plano de Trabalho
Financeiro (0019304568), classificado no Edital de Chamamento Público nº
0015337487/2022, publicado em 08/01/2024 no Diário Oficial Eletrônico do Município 2375:

 

Onde se lê: 

 

Vigência: O prazo para captação de recurso será de até 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural, e vigência de execução
de até 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a partir da data de
comprovação da captação total dos recursos indicados no projeto.

 

Leia-se:

 

Vigência: O prazo para captação de recurso será de até 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural, e vigência de execução
de até 06 (seis) meses, conforme período de execução constante no projeto, a partir da data de
comprovação da captação total dos recursos indicados no projeto.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 18/01/2024, às 15:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019823900 e o
código CRC 547A9E7C.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0019678912/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 555/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual contratação de empresa especializada para serviços de podas e remoções de árvores para a
Secretaria do Meio Ambiente. Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira
decide CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto pela
empresa NATIVA ARBORIZAÇÃO URBANA LTDA, sendo a decisão acolhida pela
autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019678912 e o
código CRC B4824D15.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0019772413/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, publica o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico
nº 485/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição de cadeiras
odontológicas para atender a necessidade das Unidades Básicas de Saúde, UASG 453230.
Diante aos motivos expostos no julgamento, o Pregoeiro decide NEGAR PROVIMENTO ao
recurso interposto pela empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS
LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O julgamento encontra-se à disposição
dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019772413 e o
código CRC 064FAB01.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0019815501/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 555/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual contratação de empresa especializada para serviços de podas e remoções de árvores para a
Secretaria do Meio Ambiente. Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira
decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
empresa BIOVETOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, sendo a decisão acolhida pela
autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2024, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019815501 e o
código CRC EB021699.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 35/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
051/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ENSITEC
TECNOLOGIA DE PRODUTOS ELETRICOS ELETRONICOS E AUTOMOTIVOS LTDA,
que tem por objeto a prestação de serviços de telemetria operacional com periodicidade de registro
para monitoramento do sistema de tratamento e distribuição de água; coleta e tratamento de esgoto
sanitário, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos
termos do Processo de Licitação da CAJ n° 010/2023.

 

Luanna da Silva de Souza, Matrícula n° 0776 - Gestora Titular

Rafael Eduardo da Cunha, Matrícula n° 0895 - Gestor Suplente

Ariadine Monique Prado, Matrícula n° 1325 - Fiscal Titular
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Juederson de Mira Maciel, Matrícula n° 1483 - Fiscal Titular

Jeferson Machado, Matrícula n° 0772 - Fiscal Titular

Ademar Exterckotter Junior, Matrícula n° 0728 - Fiscal Titular

Barbara Gonçalves Campos, Matrícula n° 1482 - Fiscal Suplente

Leandro Parizzi, Matrícula n° 1186 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/01/2024, às 17:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019817625 e o
código CRC BC5B76B3.
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